
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

cÁmlRA laulrlopeL DE RIo VERDE DE [4ATo cRosso
plrruÁalo ons otuermçÕes

ANEXO r DA RESOTUÇÃO 003/2021

FORMUTÁR|O DE SOUCTTAÇÃO DE tNDÍN|ZAÇÃO E REEMBOTSO DE DESPESAS

DE CUSTEIO COM ATIVIDADES PARLAMENTARES

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL

Senhor Presidente,

Nos lermos do Resoluçôo 003/2021 , de 02 de morço de 2021, solicito o reembolso
de despesos reolizodos em rozôo de olividodes inerenles oo mondolo
porlomenlor, conforme especificodos no quodro demonstrolivo conÍorme Anexo
ll desle requerimenlo.

Poro Íonlo, ossumo inteiro responso bilidode pelo verocidode dos inÍormoÇôes
prestodos, pelo oulenticidode e pelo legilimidode do documentoçÕo
opresentodo e ATESTO que lodos os despesos forom reolizodos em conformidode
com eslo ResoluÇÕo e demois normos de finonÇos públicos.

Rio Verde de Moto Grosso - MS, l2 de Dezêm

d dos Res
odoÍo

cÁMÁRÁ MUNICIPÁL DE RIo VERDE DE MÁTo 6Ro55o - Ms
AV. BÁRÃO DO RIO BRÁNCO, 12O. CENTRO TEL. ó7 3292 1286

VEREADORA: lldeslone Dimeiro dos Reis MATRÍCULA: l2LL

MÊS DE REFERÊNCIA: Dezembro,de 2023
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ESTADO DE MÂTO GROSSO DO SUL

CÁMARA IVUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO

PLENÁRIO DAS DEUBERAçÕES

ANEXO il DA RESOTUç AO 003/2021

REIAÇÃO DAS DESPESAS . VERBA INDENIZATóRIA

Em l2 de Dezembro de 2023.
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bid trol lnterno
Vereo oro Molrí

CÁMARÁ MUNIcIPÁL DE RIo VERDE DE MÁTo 6Ro5so - M5
AV. BARÂO DO RIO BRÁNCO, 120. CENTRO TEL.67 32921286
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DEScRTçÃO /APUCAçÃoDATA DOC. FTSCAI N"

30/11/2023 N.F 000.030.373 R$: 300,10 Abostecimento do veículo
poro reolizoçÕo de visitos

oos diversos boirros poro
constotoçõo de
reclomoções de morodores.
Boinos visilodos: Semí.omis,
Vilo Rongel, Poroíso

Cocerense, Luiz Bondeiro de
Briio, Nhecolôndio, Sontos
Dumont, Jordim José
Antônio.

TOTAT DEMONSTRADO R§:300,10
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ANExo u DA REsoruçÃooo3/zozt

neuÇÃo DAS DEspEsAs - vERBA noenrzerónra

rro dos Reis

ESTADO DE MATO GROSSO ÍX) SUL

cÂueu t'turutclpt DE RIo vERDE DE MATo GRosso
pultÁnro ols oeuarnlçôrs

Recebid
Mo
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lnterno
ereodoro tríc J

cÁüepn MuNtcrpÁL DE Rro VERDE DE MÁTo 6Rosso - Ms
ev. elnÃo DoRro BRÁNco, 12o- cENTRo rEL.67 329? t2a6

DATA DOC. flSCAr N' VATOR DESCRTÇÃO /APLTCAÇÃO

11/12/2023 N.F 000.030.521 R$: 330,0ó Abostecimento do veículo
poro reolizoçÕo de visiios

oos diversos boinos poro
constoloçôo de
reclomoções de morodores.
Boirros visitodos: Coronel
Monoel Moriono, Vilo Novo,
Centro, Ariovoldo Pereiro.
Jordim Voticono, José
Cristino, Borro Verde, Sonto
Terezinho, Novo Horizonte.

Abostecimenio do veículo
poro reolizoçÕo de visitos às

estrodos vicinois, no regiôo
do Assentomento FAMA.

TOTAI. DEMONSTRADO RS: 330,06

Em l2 de Dezembro de 2023.
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ESTÂDO DE MATO GROSSO DO SUL

cÂNann uuttcrplr DE RIo vERDE DE I4ATo GRosso
prruÁnro ons oeuseRAÇôes

ANEXO il DA RESOTUÇÃtO0O3/2O21

REIAÇÃO DAS DESPESAS - VERBA INDENIZATóRIA

Em 12 de Dezembro de 2023

L

tl lo e dos Reis Recebido-C nlerno
Vereod o

CÁrttenn mUnrCrpAL DE RIO VERDE DE MÁTO oROSSO - Ms
ÁV. BÁRÂO DO RIO BRÁNCO, 120- CENIRO TEL.67 329? 1tr.A6

DATA DOC. FTSCAI N" VATOR DESCRTÇÃO /APUCAÇÃO

12/12/2023 N.F 000.030.525 R$: 207.00 Troco de Oleo do veículo
Chevrolet Trocker ploco
QAV4B42.

TOTAT DEMONSTRADO R§: 207,00
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RIO VERDE
CAr\r1ARA MUNICIPAL DE

DE MAÍO GRO§SO

cooRDENAÉO DE CONTROLE TNTERNO

Atesto a regularidade da documentação acima elencada referente ao

Demonstrativo de despesas indenizáveis apresentados pela Vereadora ILDESLANE

DIMEIRA DOS REIS ROSA (M. no129-1), sendo de inteira responsabilidade do mesmo

quanto à veracidade, autenticação e legitimidade da documentação ofertada.

Rio Verde de MT/MS, 18 de Dezembro de 2023

r'r I
ANDERSON CI RO DE PAULA

COORDENADOR OLE INTERNO
MATRÍCU N. 1
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CÃMARA IVIUNICIPAL DE

RIO VERDE
DE i\,{ATO GROSSO

cooRDENAçÃO DE CONTROLE TNTERNO
Parecer na 7l/2023
Concedente: Câmara Municipal de Rio Verde de Mato Grosso - MS
Beneficiário Responsável: Ildeslane Dimeira dos Reis Rosa (M. no129-1)

A verba indenizatória do exercício parlamentar instituída pela Resolução

00312021, com fim exclusivo de ressarcimento das despesas de caráter eventual

e de interesse público, nos termos do seu artigo 1". '

De acordo ainda com a supracitada Resolução, o parlamentar deve

comprovar a realização da despesa, para que o pagamento se justifique, sendo

de responsabilidade individual de cada Vereador a comprovação dos gastos

realizados em seu exercício Parlamentar, através de relatórios descritivos de

despesas (aftigo 20 da Resolução 00312021).

Analisando o relatório da Vereadora ILDESLANE DIMEIRA DOS REIS ROSA

(M. no 129-1), verifica-se que o mesmo encontra-se em conformidade legal,

estando devidamente preenchido com os requisitos e formalidades da Resolução,

ou seja, com a constatação do serviço realizado e devidamente comprovado pelas

NFo030373 no valor de R$300,10 (trezentos reals e dez centavos), NFo030521

no valor de R$330,06 (Trezentos e trinta reais e seis centavos),NFo030525 no

valor de R$207,00 (duzentos e sete reais), totalizando um valor de R$837,16

(Oitocentos e trinta e sete reais e dezesseis centavos), nos termos do artigo 50

e parágrafos, bem como o devido cadastro do veículo utilizado junto a

Coordenação de Controle Interno (artigo 3" §1" da Resolução) no dia 16 de

março de 2021, Tracker Premier, placa QAV 4B42|MS.

Consigno que este parecer se refere apenas à regularidade formal da

documentação, conforme determina o § 6s do aft. 3" da Resolução n.00312021,

com a seguinte redação:



RIO VERDE
DE I\,{AíO GROSSO

A Controladoria Geral da Câmara fiscalizará todas as despesas apenas

quanto à regularidade formal, fisal e contiíbil da documentação

comprobatória, cabendo ao parlamentur e ao Presidente da Mesa

Diretora da Câmara düidir se o objeto do gasto ofuee aos limites

estabelecidos na legislação.

Desta forma, considera-se REGULAR em forma e conteúdo a presente

prestação de contas quanto às notas fiscais pelas NFo030373 no valor de

R$300,10 (trezentos reais e dez centavos), NFo030521 no valor de R$330,06

(Trezentos e trinta reais e seis centavos),NFo030525 no valor de R$207,00

(duzentos e sete reais), totalizando um valor de R$837,16 (Oitocentos e trinta e

sete reais e dezesseis centavos), com a devida verificação no site

www.nfe.ms.oov.br.

Considero oportuno destacar que as verbas devem ser de caráter eventual

(algumas vezes, em ceftas ocasiões), conforme consta na Resolução 003/2021 que a

instituíu, mensalmente enquadraria em remuneração, em razão disso sugiro que nesse

mês as Verbas Indenizatórias não sejam restituídas. Nesse sentido:

ALBERTO IATENE Assessor -turídio do Tribunal de Contas do Paná, em

excelente aftigo publiado na internet sob o título "Verba Indenizatória

do Exercício Parlamentar e a sua Instituiéo no âmbito do Legislaüvo

Munbipal' (in uj.am.br): "o que não se pode admitir é a
üansformação da ex@pcionalidede em hegna.

A paftir do momento em que uma despesa passa a ser habitual e

regular, passa tamtÉm a ser previsível. Assim sendq deve ser incluída

no planejdmento orçamenüírA evitando-se a excepcionaliCade de

procedimento que não raramente se dpresenta antieconômicd ao

erárb e violadora ao princípio da efrciência administrativa" (fonte TC/

s555/2009).



RIO VERDE
DE MATO GROSSO

Salvo melhor juízo, são as considerações da Coordenadora do Controle

Interno, de caráter opinativo e orientativo. À consideração do Presidente da

Câmara Municipal de Rio Verde de MT/MS e posteriormente à Contabilidade.

Rio Verde de MT/MS, 18 de Dezembro de2023

{

ANDERSON REZ CERO DE PAULA
COORDENADOR CO LE INTERNO

M ULA 151

t



RIO VERDE
DE MATO GROSSO

COORDENAÇÂO DE CONTROLE INTERNO

Autorização de Pagamento de Verbas indenizatórias
Valor Indenizável Solicitado R$837,16
Valor Não Indenizável R$

Total Indenizável R$837,16
Autorizo o pagamento das verbas acima descritas no total índenizável em razão do
exercício de atividades parlamentares à vereadora: Ildeslane Dimeira dos Reis Rosa
Matricula: 129-01

Rio Verde de MT/MS, 18 de Dezembro de 2023

Presidente da Câmara
PONTES


